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LEI Nº 957/08 - DE 29 DE OUTUBRO DE 2008 
“Dispõe sobre criação de cargos Permanentes ao Quadro de Funcionários da 
Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho e dá outras providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO , Estado de 
São Paulo, DECRETA , e o PREFEITO MUNICIPAL , SANCIONA E 
PROMULGA  a seguinte Lei; 

 
Artigo 1º - Fica criado no Quadro de Funcionários Permanentes da Câmara 

Municipal de São João do Pau D’Alho-SP, o seguinte cargo Permanente: 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS QTDE  REF. 
Oficial Legislativo     01    19 

 
Parágrafo Único – O cargo a que se refere este artigo fica fazendo parte 

integrante do Anexo II da Lei nº 666/94 de 16 de dezembro de 1.994. 
 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal de cada exercício, 
suplementado se necessário. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D'Alho, aos vinte e nove (29) dias do 
mês de outubro de dois mil e oito (2008). 
 
 
 

JOSÉ DINAEL PERLI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretária da Prefeitura 

na data supra. 
 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Secretário 

 
 

 
  


